
Ém:-

6

Ros

ATENÇÃO

G

{'=*r\I^í
$

liveira Geissler
Técnica

Att4AZ0I'IAS
GOVERNO DO ESTADO

-

INTERESSADo: EDUARDO AMED DE OLIVEIRA BASTOS

ENDEREÇo PARA coRREspoNDÊNcrA: Avenida Mário Ypiranga, n' '1850, Edif ício

Singolare, Tone 2, BIoco Luna, Apto.704, Adrianópolis, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 509.380.102-04 lNScRrÇÃo ESTADUAL: ISENTA

FoNE: (92) 99167-28481 (92) 98406-3í 10 PRocEsso N":519412024-72

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Av. José Augusto Loureiro, s/n, Lote 09, Quadra N3, Cond
Alphaville Manaus lll, Ponta Negrâ, Manaus - AM.

DESCRIÇÂO DA ATIVIDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de fauna
silvestre, durante realização de supressão vegetal.

DESTINAÇÂO OOS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: mata adjacente ao local

de supressão vegetal. Animais que necessitam de atendimento médico-veterinário
seráo informados no Relatório de Resgate da Fauna Silvestre.

EQUIPE TÉCNICA:

024.245.352-05

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás; gancho para ofídios e luvas

de raspa. cordas, cambão.
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Esta Autorizâçío é composta de 07 restrições e,rou condições constantes no verso. cujo nâo

cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidação eiou as penalidades previstas em noÍmas.
O uso inegular desta Autorizaçlo implica na sua cassação. benr como nas sanções previstas na

legislação:
Esta Autoiização não contém emendas ou rasurasl
Esta Autorização deve permanecer no local da ação para efeito de fiscalização.

v.rpaam am.gov.br

EQUIPE FORMAÇÃO ID. CONSELHO CPF/CNPJ

LUCAS ABREU DE SOUZA Eng. Florestal 01210615234M
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AUTORIZAÇÃO PARA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE
FAUNA SILVESTRE N" 163/2024

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: í2 mêses a partir da data de

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N" I63/2024

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do

interessado, devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido:

2. Esta Autorização não permite: captura/coleta./transporte/soltura de espécies em área

particular sem o consentimento do proprietáriol Captura./coleta,/transporte/soltura de espécies

em unidades de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando

acompanhadas da anuência do órgão administradoÍ competente: coleta de material biológico

por técnicos não listados nesta autorização: exportação de material biológico; acesso ao

patrimônio genético, nos termos da Lei N" 13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigâdoÍas dos

impactos relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressão

Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna ilustrado com

irnagens dos resgates no local, informando a quantidade. espécies e destino dos animais

resgatâdos.

5. Apresentar no prazo dé 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatóriô

de monitoramento da fauna silves{re no empreendimento.

6. Apresentai no prazo de 30 dias após o recebimento destâ âutorizâção proposta de medidas

mitigatórias e compensatórias para Saguinus àicr.r/or, conforme IN 0212015 do MMA.

7. Durante o processo de supressào ainda deverão ser resgatadas e destinadas a

meliponicultores cadastradôs, e faci.litar o acesso dos criadores. as colônias de melipolíneos

que ocorrerem no local de acordo com o art. 7'da Resolução CONAMA 346 de 2004.


